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DESPACHO Nº 1.671, DE 13 DE JUNHO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 

no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta dos 

Processos 48500.000011/2016-51 e 48500.001756/2016-37, decide (i) conhecer do pedido de 

reconsideração interposto pela Copel Distribuição S.A. - COPEL-DIS em face da Resolução 

Homologatória 2.096/2016, que homologou o resultado de sua Quarta Revisão Tarifária Periódica, para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento e, por conseguinte, (ii) considerar o valor mensal de R$ 

2.917.822,26, a preços de junho de 2016, a ser atualizado pela variação do IGP-M e incorporado ao valor 

do “Ajuste” dos subsídios que vier a ser apurado no processo tarifário de 2017 da COPEL-DIS, bem 

como os efeitos financeiros decorrentes da alteração da Base de Remuneração e Quota de Depreciação, 

conforme tabela a seguir: 

Base de Remuneração Bruta R$ 9.203.091.318,06 

Base de Remuneração Líquida R$ 4.950.412.480,49 

Quota de Depreciação R$ 338.673.760,50 

 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 19.06.2017, seção 1, p. 61, v. 154, n. 115. 
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